
PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

, 

01494/86 

PUBLICADO NO D.O.E, 

DE Z' 1.f.filéw-
}/q 1Y°'! . 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 
: CONSULTA A RESPEITO DE DÚVIDAS QUANTO A SI 

TUAÇÃO PATRIMONIAL DO MUNIC!PIO 
atlNSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕNIA7 
tendo em vista o disposto no artigo ao, item XII e artigo 10 
item II do Regimento Interno, e ainda o que consta do Preces 
so NO 01494/86. 

Resolve conhecer da Consulta formulada pelo 
Excelentíssimo Senhor JOS! LEOMAR BARATELLA, em telex NO 203 
/GAB-86, de 10.10.86. 

! DE PARECER, por unanimidade de votos, , .. \ em 
consonância com o voto do Relator que se responda a consulta 
nos termos do Relatório do Relator, e, enviar cópias à Procu 
radoria Geral do Estado, Secretarias de Estado do Planejame~ 
to e Fazenda, e aos Municípios. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
lheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, o Conse 
lheiro Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e o Procurador do 
Tribunal de Contas KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1988. 

Presidente em Exercício 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O. • 

~B~~l~Rj5o 
'f<.,16 ( lot de 'Brltto Car,,aílJI, 2 

Redatora de Atot 

~º" 

: 01697/87 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

CONSULTA SOBRE TRATAMENTO A SER DADO P,ELO 

MUNICÍPIO, AOS BENS MÕVEIS E IMÕVEIS ADQUI 

RIDOS OU CONSTRUÍDOS COM RECURSOS PROCEDEN 

TES DE CONV~NIOS COM O ESTADO. 

CONSELHEIRO JOSg GOMES DE MELO 

PARECER Pltl':VIO NQ 002/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária de 01 de marco de 1988, tendo em 

vista o disposto no artigo ao, item XII e artigo lOO, item II 

do Regimento Interno, e ainda o que consta no Processo NO 

01697/87, por unanimidade de votos, em consonância com o voto 

substitutivo do Conselheiro HgLIO MÃXIMO PEREIRA. 

Resolve conhecer a Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor EXPEDITO RAFAEL GOES DE SIQUEIRA, Prefei 

to Municipal de ouro Preto D'Oeste, de acordo com o ofício NO 

422/87-GP, de 01 de novembro de 1987. 

Sendo de parecer que 

em consonância cum o Relatório, enviando cópias à 

Geral do Estado, Secretaria de Estado do Planejamento, da Fa 

zenda e aos Municípios. 

Participaram Con -; 



selheiros JOSE: BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE , Hf!LlQo 
MÃXIMO PEREIRA, JOSE: GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substitu 

to FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribunal de 

Contas Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a 

Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tri 

bunal de Contas Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 01 de mar ço de 1988. 

para redigir 

nos termos 

do art.15 do Regimento 

Interno. 

Conselheiro-Presidente 

em exercício 

Eç;::~E~~i/~ 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 



. . 

PROCESSO NO 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00044/88 
: CÃMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

JUSTIFICATIVA APRBSENTADA PELO PREFEITO 
VALDIR RAUPP DE MATOS, SOBRE A PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RO 
LIM DE MOURA - EXERC!CIO DE 19861 
CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR!VIO NO 003/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária, por maioria de votos, quanto a 
forma e por unanimidade, quanto ao mérito, nos termos do 
Artigo 177 da Constituição Estadual1 Artigo 42 do Decreto
-Lei Estadual NO 06/81 (Lei Orgânica dos Municípios), o o 
Artigo 31, inciso VII do Decreto-Lei Estadual NO 1 • 1047/83 , 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas) e Artigo 63 S 20 Regi 
mente Interno, apreciando os autos que tratam da justific~ 
tiva apresentada pelo Prefeito VALDIR RAUPP DE MATOS, sobre 
a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Rolim de 
Moura, exercício de 1986. 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularidades 
apontadas no Parecer Prévio NO 024/87, foram prontamente sa 
nadas1 

CONSIDERANDO o - -Rah.ec:er• _ ~ '.1~ do Procurador 
deste Tribunal de Contas~ 

CONSIDERANDO que na Sessão Ordinária de 
08.12.87 esta Corte de Contas, acolheu o Pedido de Reanálise 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal de Rolim de 
Moura sobre as justificativas do Prefeito VALDIR RAUPP DE 
MATOS1 

CONSIDERANDO o que d~spõe o Artigo 46 do 
Decreto-Lei Estadual NO 047/831 

CONSIDERANDO ainda o Relatório e VOTO 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator7 



-· 

CONSIDERANDO finalmente, o que mais dos autos 

constam. 

t DE PARECER que as justificativas sobre a 

Prestação de Contas, exercício de 1986, apresentadas pelo 

Se nhor VALDIR RAUPP DE MATOS, à Câmara Municipal de Rolim de 

Moura, são convincentes, devendo, portanto, retificar o PARE 

CER ~R!VIO NQ 024/87 , com a emissão de PARECER PR!VIO FAVORÃ 

VEL à aprovação das ~eferidas Contas pela augusta Câmara Mu 

ni cipal de Rolim de Moura". 

Part i c ipar am do julgamento os Senhores Conse 

he i ros H!LIO MÃXIMO PEREIRA , BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES 

DE MELO, o Conselhe i ro-Substi tuto FRANCI SCO AUGUSTO AFONSO 

o Pr ocurador do Tribuna l de Contas , Dr . KAZUNARI AKASHIMA e 

Procur ador-Chefe da 4ª Procur adoria de Jus tiça do Ministé 

r io Público , junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES ·; 

DE ALENCAR. 

Conselheiro-Relator 

do TCER 

das Sessões, em 15 de março de 1988. 

ROCH~L~ ROCHA 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 

40 P.J.M.P. 



PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00044/88 

PUBLICADO NO o.o.E. 

DE 22 / }?~)(~ Ufl 
;..,r: /1S j f <t(J 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELO PREFEITO VAL 

·DIR RAUPP DE MATOS, SOBRE A PRESTAÇÃO DE CON 

TAS DA PEFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOU 

RA - EXERCÍCIO DE 1986 

CONSELHEIRO JOSÉ BAPTISTA DE LI MA 

PARECER PRÉVIO NQ 004/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 

nido em Sessão Ordinária, por unanimidade _de seus membros, no 

uso de 0uas atribuições legais e, tendo em vista o disposto no 

Artigo ~ G, i tem II do Regimento Interno; 

"Conhecendo da consulta e considerando que a Câ 

ra JYimücipal de Rolim de Moura, através de seu Presidénte, a 
' 

briu praz o para o Excelentíssimo Senhor Pre±eito apresentar es 

clarecimentos, justificativas e produzir documentos concernen 

t es às falhas e irregularidades apresentadas na Prestação ue 

Contas do exercico de 1986, as quais levaram esta Corte de 

Contas a emitir o Parecer Prévio NQ 024/87 contrário a aprova 

çao; 

Considerando que o Presidente da Câmara Munici 

pal de Rolim de Moura solicitou a esta Gorte de Contas a reana 

lise do processo, diante das justificat~vas e esclarecimentos 

apresentados pelo Executivo Municipal; 

Considerando a reinstrução do Processo pelo 

Corpo Técnico desta Corte de Contas ; 

Con~iderando os termos do ;equerimento do Conse 

lheiro H~lio Mãximo Pereira deferido na Sessão Ordinâria de 

17.03.88; 

Considerando que este Tribunal decidiu rever os 

termos do Parecer Prévio NQ 003/88; 
, 

Considerando ainda o Parecer do Senh or Procura 

dor des te Tribunal~asri 

MCD. TCR/SG - G~ 



Considerando finalmente o que mais dos autos 

constam; 

t DE PARECER que as justificativas e os es 

clarecimentos prestados pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Rolim de Moura, se constituem de elemenbos váli 

dos, subsistentes e que saneiam os itens que levaram esta · 

Corte de Contas a emitir o Parecer Prévio NO 024/87". 

Participaram do julgamentos os Senhores Con 

selheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOSt GO 

MES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-

-Substituto FRANCISCO AUGUSTO AFONSO, o Procurador do Tribu 

nal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o : Procu~ado~,Che fe 

da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

a das Sessões, em 24 de março de 1988. 

ROCH~L~ROCHA 
Conselheiro-Presidente 

;{~~~ 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO o .o.E, 

DE, 'f.f 1 /VI~: 
.J:.fV:_- :.._:_/'/ .;:l..!5 h[,l_.1:_-.._~~-) ----= 

: 00001/88 

: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 

: CONSULTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER Pru!:VIO NQ 005/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária, tendo em vista o disposto no 

Artigo so, item XII e Artigo 10 item II do Regimento Inter 

no, e ainda o que consta no Processo NQ 00001/88, por unani 

midade votos, em consonância com o VOTO do Relator, Con 

selheiro BADER MASSUD JORGE. 

Resolve conhecer a CONSULTA formulada pelo 

Excelentíssimo Senhor PEDRO DE LIMA PAZ, Prefeito Municipal 

de Santa Luzia D'Oeste. 

Sendo de Parecer que se responda a CONSULTA 

nos seguintes termos: 

"A Gratificação percebida pelo exercício 

cargo ou função de confiança por servidores do Estado 

de 
' a 

disposição dos Municípios, não integra o salário-contribui 

cão para efeito de desconto mensal a titulo de encargo so 

cial em favor do IPERON" . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros MIGUEL ROUMI~, JOS~ GOMES DE MELO e o Procurador

-Chefe da 4ê Procuradoria de Justiça do Ministério Público, 

junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 1988 . 

~OCÕP;;DE~ 
Conselheiro-Presidente 

· em exercício 

Ez:-~~ENCAR 
Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E, 

°: ~~"i).!&TiJ:ff 
00759/88-TCER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

CONSULTA SOBRE A FORMA DE PAGAMENTO DE GRA 

TIFICAÇÃO POR CARGO COMISSIONADO 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR~VIO NQ 006 /88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕNÍA, 

reunidQ em Sessão Ordinária, no uso de suas atribuições le 

ghis previstas no Artigo 10, item II, do Regimento Interno, 

e estribado nos entendimentos da Súmula 347 do STF e, ainda 

o que consta no Processo NQ 00759/88-TCER , por maioria de 

votos, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro H~ 

LIO MÃXIMO PEREIRA . 

Considerando a CONSULTA da Exma. Prefeita do 

Município de Espigão D'Oeste, formulada nos seguintes termos: 

"Solicitamos à Vossência nos ser fornecido 

parecer e orientação sobre a legalidade ou não de tal GºJ . 
to de Lei". Considerando que o assunto versa sobre a e 

cução de despesas fixadas na Lei de Orçamento normatizada _ 

la Lei NQ 4320/64, com repercussão de legalidade da norma j~ 

rídica que a institui, 

~ DE PARECER que seja a Exms. sra . Prefeita 

do Município de Espigão D'Oe ste orientada , nos termos do 

Parecer 132/P-TCER-88, do Ministério Público junto ao Tribu 

nal de Contas, com o posicionamento de inexistência de ilega 

lidade na aplicabilidade do referido projeto de Lei, caso 

venha surgir no universo jurídico. 

Participaram do julgamento~enhores 

·~ 

~ 



.. 

selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 
ROUMit, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribu 
nal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 
49 Procuradoria de Justiça do Ministér io Público , junto ao 
Tribunal de Contas , Dr . EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões , em 12 de maio de 1 988 . 

~~ 
IMO PEREIRA ~~~~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALÍ~sVlL 
Procurador-Chefe 
da 4a P . J . M. P . 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

RELATOR 

: 00196/88-TCER 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
: CONSULTA SOBRE APLICAÇÃO NO MERCADO ABERTO, 

DE RECURSOS DE CONV NIOS 
: CONSELHEIRO HtLIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 007/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
no uso de suas atribuições legais previstas no Artigo 10, item 
II do Regimento Interno, e ainda o que consta no Processo NO 
00196/88-TCER, por unanimidade de votos, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro HtLIO MÃXIMO PEREIRA. 

RESOLVE conhecer a CONSULTA formulada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cacoal, respondendo-a nos se 
guintes termos: 

"I - t lícito aplicar no mercado aberto os 
recursos de convênio, desde que o respectivo instrumento não 
contenha disposição que importe vedação das aplicações f i 
nanceiras: 

II - As aplicações de dinheiro público no mer 
cado aberto somente poderão se realizar com recursos q· n 
ceiros disponíveis, durante o período que se encontrare oci . 
sos, através de instituições financeiras oficiais: 

III - As aplicações financeiras não podem s 
realizadas em detrimento da execução do objetivo do convênio 
nem determinar atraso no processo de pagamento das despesas à 
conta dos respectivos recursos: 

IV - O resultado da aplicação financeira deve 
ser agregado ao convênio que lhe deu origem" . 

Participaram do julgamento~enhores 

r/J 



selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI!, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tribu 

nal de Contas, Dr . KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe 

da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério Público, 

ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

junto 

Sala das Sessões , em 12 de maio de 1988 . 

""'---L--~ ~ ~ 
IMO PEREIRA ~~;7 

iro-Relator Conselhei ro-Presidente 

~vv/~/7-
EvALoo LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 49 P . J . M. P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 00077/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOSt BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRtVIO NQ 008/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de maio de 

1988, na forma do que dispõe o Artigo 8Q, inciso XII, combi 

nando com o Artigo 10, inciso II, do Regimento Interno, em 

consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro JOSt BAPTISTA 

DE LIMA, por unanimidade de seus membros, conhecendo da 

consulta formulada pelo Senhor Prefeito Municipal de Ouro 

Preto D'Oeste, é de PARECE~ que se responda nos · 

· ermos: 

seguintes 

"I - Todos os 8rgãos Entidades Autárquicas e 

Poderes Constituídos do Estado e dos Municípios devem adqu! 

rir combustíveis mediante licitação; 

II - Os casos de dispensabilidade de lici 

tação estão previstos no Artigo 22, itens I à XI, Parágrafo 

único do Decreto-Lei NQ 2. 300/ 86". 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI 

Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça 

Públic junto ao Tribunal de Contas, Dr. 

ala das Sessões, em 19 de maio de 1988. 

/ 

PROCÓPIO DE CLIVEI .--
Conselheiro-Presidente 

et~/ ?// 
EVALDO LOP~E ALENé~ ' 
Procurador-Chefe 

da 4B P . J . M.P . 



PUBL ICAOO NO o.o.&. 

D~ -~j1_1!il.JL... 
g1/,1~ .. &. ...... ---- ------~ 

PARECER PRtVIO NO 009/88-TCER 

CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, RELATIVAS AO EXERC!CIO 

DE 1987. EMISSÃO DE PARECER PRtVIO 

FAVORÃVEL A APROVAÇÃO. 

O TIIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

ROt 'DÕNIA, reunido em cessão Especial , nos termos do art . 

7 6 e seu Regimento Interno - Resolução Admi, i rativa NO 

02/83 e, dando cumprimento ao dispos t o no parágrafo segu~ 

do do artigo 57 da Carta Polí tica do Estado . 

CONSIDERANDO, que os Balanços Ge 

r ais da Administração Direta , ressalvadas as falhas técni 

c as destacadas no Relatório do Exmo Sr . Conselheiro-Re la 

t or , disciplinados pe l a Lei NO 4.320/64 , apresentam resul 

t ados da gestão orçamentária , financeira e patrimonial do 

exe rc íci o de 1987; 

CONSIDERANDO, que as conclusões 

deste PARECER não elidem o julgamento das contas dos diver 

sos ordenadore s de despe s a e demais responsáveis 

nistração direta e indireta, assim como os relativ 

vênios, acordos e a j ustes, que serão julgados 

te por esta Corte de Contas; 

CONSIDERANDO, tudo 

autos const a, inclusive o Parecer do Douto 

Tribunal de 
Contas~~0 

dos 



.. 

2 DE PARECER, que as contas relati 

vas ao exercício financeiro de 1987, de responsabilidade 

dos Excelentíssimos Senhores Professor ÃNGELO ANGELIM e 

Dr. JERÕNIMO GARCIA DE SANTANA, respect ivamente ex-GovP. r 

nador e Governador do Estado de Rondônia, estão em condi 

cões de serr aprovadas pela Augusta Assembléia Legislati 

va do Estado. 

Sala das Sessões, em 26 de julho de 1988. 

~ ~EL ROUMill 

Conselheiro-Rela .or 

p.-X~ 
H IMO PEREIRA 

Conselh ro 

(Contrário à Aprovação) 

Procurador do TCER 

Conselheiro 

FRANCISCO 

Procurador-Chefe 

da 4il P.J.M.P. 

I 

1 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

a 00656/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 -

VALDIR RAUPP DE MATOS 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PRgVIO NO 010/88 

"Prestação de Contas do Município 

de Rolim de Moura, relativa ao 

exercicio de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio favorá 

vel à aprovação. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO ' {)E RONDÔ 

NIA, reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade • de seus 

membros, nos termos do artigo 177, § 30 da Carta Política 

Estadual, combinado com o artigo 63, S 20 do Regimento In 

terno, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Muni 

cipal de Rolim de Moura, exercício de 1987, de responsabi 

!idade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, VALDIR 

RAUPP DE MATOSJ 

CONSIDERANDO o Relatório e VOTO do Excelen 

tíssimo Senhor Conselheiro-Relator; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador deste 

Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer ( no Procura 

dor-Chefe da 4D Procuradoria de Justiça junto ao Tribunal 

de Contas ; 

tos consta; 

CONSIDERANDO finalmente, o que mais dos au fl' 
g DE PARECER que as Contas apresentadas pe vt.,,/ 

/ ~ ri 



• 

lo Excelentíssimo Senhor VALDIR RAUPP DE MATOS, DD. Prefei 

to do Município de Roliro de Moura,relãtivas ·~o e xercícr ode 

i987 ', ês t ã o '"" em c o ndiçõe s - de s erc aprovadas pela Augusta 

Câmara Municipal, ressalvando a Prestação de recursos rere 

passados pelo Governo do Estado, através do Convênio ou 

outros instrumentos, que serão apreciados e julgados sepa 

radamente por este Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, MIGUEL 

ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Procurador do Tri 

bunal de Contas, Dr. KAZUJN.AR'I NAKASHIMA e o PProcurador-

-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério Público 

junto ao T. 'bunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala s Sessões, em 09 de agosto de 1988. 

/ 

l~~ 

~=R MELLO DA/ ROCHA/ 

Conselheiro- elator Conselheiro-Presidente 

ÁvJ·( -7 /~A 
E~DO LOPE~~ -..._ ' 

Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00628/88 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 / 

: ARNALDO XAVIER OLIVEIRA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER P~VIO NO 011/88 

•prestação de Contas do Municípig 

de Alvorada D'Oeste, relativa ao 

exercício de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio f avorá 

vel à aprovação. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DERONDÕNIA, 

reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 

nos termos do artigo 177, S 30 da Carta Política Estadual, 

combinado com o artigo 63, S 20 do Regimento Interno, apre 

ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de !. 
vorada D'Oeste, exercício de 1987, de responsabilidade do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ARNALDO XAVIER 

OLIVEIRA: 
CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Excelen 

tíssimo Senhor Conselheiro-Relator: 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador deste 

Tribunal de Contas: 
CONSIDERANDO ainda o Parecan do Procurador

-chefe da 40 Procuradoria de Justiça junto ao Tribunal de 

Contas: 
CONSIDERANDO finalmente, o que mais dos au 

tos constam: 
! DE PARECER que as Contas apresentadas pe 

lo Excelentíssimo Senhor ARNALDO XAVIER OLIVEIRA, DD. Pre 



feito do ~únic!pio de Alvorada D'Oeste, relativas ao exerci 

cio de 1987, estão em condições de !s er'r-·" ap:nro i:rad a s pela Augu!. 

ta Câmara Municipal, . ~essalvando a Prestação de recursos re 

passados pelo Governo do Estado, através de Convênios ou 

outros instrumentos, que serão apreciados e julgados separ~ 

damente por este Tribunal de Contas. 
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

Conselheiro-Relator 

VALDIR MARIN , e o Procurador do Tri 

UNARI NAKASHIMA. 

Sessões, em 20r tde setembro de 1988. 

~~MEti~~o~ 
Conselheiro-Presidente 

SHIMA 

do TCER 



á. - ., 

PROCESSO NO 

IN!rERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00699/88 

PUBLICADO NO D.O.E. 
DE /13 I 1° ~g 
1- l 1zs-r-· -··-··-·· - ···--·-·---.G- .. ........ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORIDO VELHO 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC CIO DE 1987 

TOMÃS GUILHERME CORREIA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NQ 012/88 

"Prestação de Contas d0 Município 

de Porto Velho, relativa ao exer 

cício de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio f avorá 

vel à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 

reunido em Sessão Ordinária , à unanimidade d e seus membros, 

nos termos do artigo 177, § 30 da Carta Polític a Estadual, 

cnmbinando com o artigo 63, § 20 do Regimento Interno,apr~ 

eiando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Porto Velho, exercício de 1987, de responsabilidade do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, TOMÃS GUILHERME 

CORREIA; 

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Excelen 

tíssimo Senhor Conselheiro-Relator; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador deste 

Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer do Procura 

dor-Ch~fe da 4ª Procuradoria de Justiça junto ao Tribunal 

de Contas; 
CONSIDERANDO finalmente, o que mais dos 

autos constam; 

~ DE PARECER que as Contas apresentadas p~ 

lo Excelentíssimo Senhor TOMÃS GUILHERME CORREIA, DD . Pre 

fPito do Município de Porto Velho, relativas ao • exercício 

àe 1987, estão em condições de serr . aprovadas pela Augus 

ta Câmara ~pal, ressalvando a Prestacão de Contas da 



. . • 

Mesa Diretora e dos recursos repassados pe lo Governo d o 

Estado, através de convênios ou outros instrumentos, que 

serão apreciados e julgados separadamente por este Tribu 

nal de Contas". 

Participaram do julgamento os Senhores 

Conselheiros HtLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, Z! 

ZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VAL 

DIR MARIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU 

NARI NAK~SHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de 

Ministério Pfiblico, junto ao Tribunal de Con 

Conselheiro-Relator _ 

ALENCAR. 

Sessões, em 22 de setembro de 1988. 

R~ ME~~ ROCHA 

Conselheiro-Presidente 

?~4,R 
EVALDO LOPE~ 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



1 -

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPo:rsAVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D O E 

DE : ~ I /J Qj;/!;' 
--~ .. :____ J5 :.. 

00590/88 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

REGINALDO MONTEIRO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO VALDIR MARIN 

PARECER PR~VIO NQ 013/88 

"Prestação de Contas do Município 

de Pimenta Bueno, relativa ao exer 

cício de 1987 . 

Emissão de Parecer Prévio 

vel à aprovação " . 

f"avorá 

O T IBUNAL D CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária, a unanimidade de seus membros , 

nos termos do artigo 177, § 3Q da Carta Política Estadual , 

combinado com o artigo 63, § 20 do Regimento Interno, apre 

ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pi 

menta Bueno, exercício de 1987, de r~sponsabilidade d~ Exce 

lentíssimo Senhor Prefeito Munlcipal, REGINALDO MONTEIRO; 

CONSIDERANDO qüê á execução orçamentária do 

exercício processou-se com regularidade; 

CONSIDERANDO que os Balance~ e análises das 

respectivas contas espelham as operações Orçamentárias , F i 

nanceiras e Patrimoniais realizadas no exercício de 1987 e 

as falhas são sanáveis; 

CONSIDERANDO que o desempenho econômico e 
financeiro das atividades do Prefeito, foram ~atisfatórios ; 

CONSIDERANDO q~e a referida execução real i 

zou-se nos padrões estabelecidos pelas normas gerais do Di 
reito Financeiro Público, consubstanciados pela Lei Federal 

NQ 4320, de 17.03.64; 

CONSIDERANDO tudo mais que a Prestaç~de 
Contas registra i 



~ DE PARECER que as Contas do Município de 

Pimenta Bueno , relativas ao exercício de 1987, de responsa 

bilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito REGINALDO MON 

TEIRO, estão em condicões , , nos as ectos legais e contábeis , 

de merecerem a aprovação da Augusta Câmara de Vereadores, 

ressalvados os contratos , Convênios , Acordos e as Contas da 

Câmara Municipal, cuja apreciação é de competência 

va deste Tribunal. 

exclusi -
Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREI , JO~~ 

GOMES DF MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o ·Procurador 

do Tribunal de Contas , Dr. KAZUNARI N1U<ASHIMA e o Procura 

dor-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Públi 

co, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

CA . 

ALEN 

r 
Sala das Sessões, em 22 de setembro de 198 8 . 

eiro-Substituto 

~::-----~d~z~~ 
ROCHILMER MFLLO DA ROCH 

Conselheiro-Presiden e 

/ 

L~p~r~. 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J •. P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONS~WL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.!. 

~~~{ft®: 
: 00629/88 

{ 

~RBFBITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 
: ADELINO NEIVA CARVALHO 

CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

PARECER PR!VIO NO 014/88 

"Prestação de Contas do Município 
de Cerejeiras, relativa ao exerci 
cio de 1987. 
Emissão de Parecer Prévio favorá 
vel à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDO 
NIA, reunido em Sessão Ordinária, à maioria de seus mem 
broa, nos termos do artigo 177, S 30 da Carta Política Es 
tadual, combinado com o artigo 63, S 20 do Regimento InteE 
no, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Munici 
pal de Cerejeiras, exercício de 1987, de responsabilidade 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ADELINO NEIVA 
CARVALHO; 

CONSIDERANDO que a Execução Orçamentária 
e Financeira processou-se com regularidade; 

CONSIDERANDO que os Balanços Orçamentá 
rio, Financeiro e Patrimonial espelham as operações ~i 
zadas no exercício de 1987 e as falhas são sanáveis1 ~ 

CONSIDERANDO que o desempenho econõmi 
e financeiro do Prefeito apresenta-se de forma 
tória; 

satisfa 

rea CONSIDERANDO que a referida execução 
lizou-se nos padrões estabelecidos pelas Normas Gerais do 

Direito Financeiro Público, ~a~ela Lei 



deral NO 4320, de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO tudmomais que a Prestação de 

Contas registra; 

! DE PARECER que as Contas do Município de 

Cerejeiras, relativas ao exercício de 1987, de responsabil! 

dade do Prefeito ADELINO NEIVA CARVALHO, estão em condições, 

nos aspectos legais e contábeis, de MERECEREM APROVAÇÃO pela 

Augusta Câmara Municipal, ressalvados os Contratos, Convl 

nios, Acordos eaas Contas da Câmara Municipal, cuja apreci~ 

cão é de competência exclusiva deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZO 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR 

MARIN1 o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de .~'udti:sÇiiça 

do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas,Dr. EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR. 

o Parecer, nos 
do Art. 15 do 
to Interno 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 1988. 

termos 
Regime!! 

' 
~~-------ô-~~~~'/:::.;? 
~OCHILMER MELLO DA ROC 

Conselheiro-Preside e 

.Á~ /c_2//\ . 
EVAÍoo LOPES DE ALENCAR 
Proeurador-Che4é 
da 4il P.J.M.P. 



. •. 
. - ";~ ..... 
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PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

. . 

00633/88 

PUBLICADO NO o O E 
DE OJ / 1? . $? 

,14-!1tt'f ~ 
--·-------------·-·----~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 19B9ô1 

JOSINO BRITO 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR!VIO NOOlS /88 

•prestação de Contas do Municípi~ 

de Cacoal, relativa ao exercício 

de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio favorá 

O TRIBW AL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA, 

reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 

nos termos do artigo 177, S 30 da Carta Política Estadual, 

combinado com o a r tigo 63, S 20 do Regimento Interno, apr~ 

ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ca 

coal, exercício de 1987, de responsabilidade do E3«::e~ennfi 

simo Senhor Prefeito Municipal, JOSINO BRITO; 

CONSIDERANDO que a execução 

do exercício processou-se com regularidades 

CONSIDERANDO que os Balanços ~am 

Financeiro e Patrimonial e as respectivas análises 

contas espelham as operações realizadas no exercício de 

1987, e as falhas apresentadas são sanáveis; 

CONSIDERANDO que o desempenho econômico e 

financeiro das atividades do Município foi satisfatório; 

CONSIDERANDO que a referida execução fo i 

realizada nos padrões estabelecidos pelas Normas Gerai~_,.....

Direi to Financeiro Público, consubstanciadas n~ L~i,.... ~ 

4320, de 17 de março de 19641 ~ - / 

/ 



"' .. ,. . 

CONSIDERANDO os atos e fatos registrados na 

Prestação de Contas; 

t DE PARECER que as Contas do Município de 

Cacoal, relati s ao exercício de 1987, de responsabilidade 

do Exmo Sr. Prefeito JOSINO BRITO, estão em condições, nos 

aspectos contábeis e l•9al~ de MERECEREM A APROVAÇÃO da Au 

gusta C~a Municipal, ressalvando os Contratos, Convênios, 

Acordos e Prestação de Contas da Câmara Municipal, cujo jul 

gamento é de competência exclusiva deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS! BAPTISTA DE LIMA, ao.si GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN, 

o Procurador do Tribunal de contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA, 

e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Minis 

tério Público, junto ao Tribunaldde Contas, Dr. EVALDO LOPES 

DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 1988. 

, 

~RóéHÍ~R~MÉLLo ~~o~ 
Conselheiro-Presidente 

---<7~~/~ .~ 
EVAL' LOPES D~ 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.E. 

DE • {2]_; t'/1 J ?, j 
-~---=-1 t §_°? ____ .(OJ;:J = -

: 00619/88 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 

D'OESTE 

: PRE'S~AÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

: IZIDORO STEDILE 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER PR2vIO NO 016 /88 

"Prestação de Contas do Município 

de Alta Floresta D'Oeste, relativa 

ao exercício de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio 

vel à aprovação•. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

f avorá 

RONDO 

NIA, reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus 

membros, nos termos do artigo 177, § 30 da Carta Política 

Estadual, combinado com o artigo 6B, S 20 do Regimento In 

terno, apreciando a Prestação de Con~as da Prefeitura Muni 

cipal de Alta Floresta D'Oeste, exercício de 1987, de res 

ponsabilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

IZIDORO STEDILE; 

CONSIDERANDO que a execução Orçamentária e 

Financeira processou-se com regularidade; 

CONSIDERANDO que os Balanços 

Financeiro e Patrimonial espelham as operaooa s re 

no exercício de 1987,e as falhas são sanáveis; 

CONSIDERANDO que a referida execução 

zou-se nos padrões estabelecidos pelas Normas Gerais do Di 

reito Financeiro Público, consubstanciadas na Lei Federal 

NO 4320, de 17 de marco de 1964; 

CONSIDERANDO tudo mais 



tação de Contas; t ação 

2 DE PARECER que as Contas do Município de 

Alta Floresta D'Oeste, exercício de 1987, de responsabilidade 

do Prefeito IZIDORO STEDILE, estão em condições, nos aspectos 

contábeis e legal, de MERECEREM A APROVAÇÃO da Augusta Câmara 

Municipal, r e ssalvada s os Contratos, Convênios, Acordos e a 

Prestação de Contas da própria Câmara, cujo julgamento é pró 

prio e privativo deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

selheiros JOS2 BAPTISTA DE LIMA, JOS2 GOMES DE MELO, ZIZOMAR 

PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR MARIN, 

o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e 

o Procurador-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministé 

rio Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 1988. 

~ ~e'.e ;,~.:! ,t~-#!~ "'"~/~:../ 
~ ROCHILMER MELLO DK~oc7 

Conselheiro-Presidente 

/k- (__ // 
EVALDO LOPES~~hR' 
Procurador-Chefe 

da 4A P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 
RESPONSÃ.VEL 
RELATOR 

r'JBLICADO NO G '°' ~
OE ,?) / 11~ 
/'v"! ·~632 i -- ·-

: 00694/88 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO D'OESTE 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERClCIO DE 1987 
: NILO JORGE DA SILVA 
: CONSELHEIRO JOS! GOMES DE MELO 

PARECER PR1=VIO NO 017 /88 

•prestação de Contas do Município 
de Colorado D'Oeste, relativa ao 
exercício de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio 
vel à aprova9ão•. 

f avorá 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 
nos termos do artigo 177, § 30 da Carta Política Estadual, 
combinado com o artigo 63, § 20 do Regimento Interno, 
ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
lorado D'Oeste, exercício de 1987, de responsabilidade 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, NILO JORGE 
SILVA; 

apr~ 

Co 

do 

DA 

CONSIDERANDO que a execução Orçamentária do 
exercício se processou com regularidade; 

CONSIDERANDO que as despesas tiveram respal 
do legal do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que as falhas detectadas não 
comprometem o Erário Municipal, devendo, no entanto, serem 
prontamente sanadas; 

2 DE PARECER que as Contas da Prefeitura Mu 
nicipal de Colorado D'Oeste, exercício de 1987, estão em 
seus aspectos legais e contábeis, em condições de ser apr2 
vudas pela Egrégia Câmara Municipal, ressalvadas as Pres 
tações de Contas d~ Convênios,e Contrato 



/ 

pal, cujos julgamentos vs ão efetuados em separado, por ~estra 

Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 

te~heiros JOS2 BAPTISTA DE LIMA, H2LIO MÃXIMO PEREIRA, ZIZO 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substituto VALDIR MA 

RIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA,e o Procurador-Chefe da 4a Procuradoria de J1ã ust&ca 

do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, DR. EVAL 

DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 1988. 

~c:c:;~-;L~~;;Z;? 
Conselheiro-Presidente 

EVALt:7::::~ • 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00639/88 

PUBLICADO NO D.O.E. 

OE ./JS I 1~ 
.r.. ~-1f>7.~ . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

LOCIA TEREZA RODRIGUES SANTOS 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO VALDIR MARIN 

PARECER PR~VIO NO 018 / 88 

"Prestação de Contas do Município 

de Espigão D'Oeste, relativa ao 

exercício de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio favorá 

vel à aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDO 

NIA, reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus mem 

bros, nos termos do artigo 177, S 30 da Carta Política·:Esta 

dual, combinado com o artigo 63, § 20 do Regimento Interno, 

apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Espigão D'Oeste, exercício de 1987 , de responsabilidade da 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, LÚCIA TEREZA RO 

DRIGUES SANTOS; 

-CONSIDERANDO que a execucao Orçamentária 

do exercício processou-se com regularidade; 

CONSIDERANDO que os Balanços e Análises 

das respectivas contas espelham fielmente as operações Or 

camentárias, Financeiras e Patrimoniais realizadas no exer 

cício de 1987, tendo sido sanadas as falhas técnico-con 

tábeis; 

CONSIDERANDO o satisfatório desmSpl6nbo eco 

nômico-financeiro desenvolvido pela Prefeita~ 

CONSIDERANDO que a referida execu~io reali 

zou-se nos padrões estabelecidos pelas n~mllas gerais do Di 

reito Financeiro Público, consubstanciados pela Le~ 

r'~ 



/ 

/ 

/ 
1 

NO 4320, de 17 de março de 1964: 

CONSIDERANDO tudo mais que a Prestação de 

Contas registra; 

! DE PARECER que as Contas do Município de 

Espigão D'Oeste, relativas ao exercício de 1987, de respo~ 

sabilidade da Exma Sra. Prefeita LOCIA TEREZA RODRIGUES 

SANTOS, estão em condições des aspectos legais e contábeis 

de MERECEREM À APROVAÇÃO da Augusta Câmara Municipal, res 

salvadas os Conü r atos , Contratos, Acordos e a Prestação de 

Contas da Câmara Municipal, cuja apreciação é de competên 

eia exclusiva deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 

selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JO 

S~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIOiDE OLIVEIRA, o Procura 

dor do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Pro 

curador-Chefe da 4a Procuradoria de Justiça do Ministério 

Público, ibunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE 

ALENCAR. 

' 

r do TCER 

Sessões, em 29 de sete mbro d e 1988. 

·~ ~~LLODAR~ 
Conselheiro-Presidente 

~ v.-/ '--f--::r-~--rN( /R A ' 
;;VALDO LOPES DE ~ . 

Procurador-Chefe 

da .ª P.J.M.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00659/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MtDICI 

: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1987 

CARLOS MORONG FILHO 

: CONSELHEIRO JOS2 GOMES DE'!~LO 

P~-~CER PIIBVIO NO 019/88 

"Prestação de Contas do Município 

de Presidente Médici, relativa ao 

exercício de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio 

vel à aprovaGãow. 

f avorá 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária, à maioria de seus membros, nos 
termos do artigo 177, S 30 da Carta Política Estadual, combi 

nado com o artigo 63, S 20 do Regimento Interno, apreciando a 

Prestação de Contas da Prefeitura Mun~cipal de Presidente Mé 

dici, exercício de 1987, de responsabilidade do Excelentíssi 

mo Senhor Prefeito Municipal, CARLOS MORONG FILHO; 

CONSíDBRAnno que a execução Oeçamentária do 

exercício se processou com certa regularidade; 

CONSIDERANDO que as despesas tiveram respal 

do legal do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que as falhas e irregularidades 

constatadas nao comprometem o erário Municipal, devendo, no 

entanto, serem prontamente sanadas; 

CONSIDERANDO que os Bala~ços Gerais da Pre 
feitura e a Anffe~ise das respectivas contas espelham as opera 
çÕes Orçamentárias, Financeiras e Patrimoniais realizadas no 
exercício; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos const~ 



~ DE PARECER que as Contas da Prefeitura Mu 

nicipal de Presidente Médici, exercício de 1987, estão em 

condições de ser aprovadas pela Augusta Câmara Municipal,re~ 

salvadas as Prestã ções de Contas dos eonvinioa , Acordos e a 

Prestação de Contas da Câmara Municipal que serão julgados 

por esta Corte de Contas na forma da Lei. 

Participaram do julgamentos os Senhores Co.!!. 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE-~LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA,MIGUEL 

ROUMI~, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, o Conselheiro-Substitu 

to VALDIR MARIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KA 

ZUNARI NAllASHIMA e o Procurador-Chefe da 4~ Procuradoria de 

Justiça do Ministério Público, junto ao Tribunal de Côntás; 

D:o . l~EV.ALDO<lLOPES DE ALENCAR . 

Sala das S~ ssões, em 04 de outubro de 1988. 

JOS G~~ 
se~~~;elator 

~~/~ 
Efu'Do LOPES ~E~ 
Procurador-Chefe 

da 4~ P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

pUBLICADO NO o.o.E. 
DE o}_/_ 11 _/ j j 
j~~1/L'L--<t,t;f§<=" 

: 00660/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC1CIO DE 1987 

LEOMAR JOS~ BARATELLA 

: CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PIIBVIO NO 020/88 

"Prestação de Contas dq MunicípiQ 
Jaru, relativa ao exercício de 

1987. 

Emissão de Parecer Prév io 

vel à aprovação". 

f avorá 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária, à unanimidade de seus membros, 

nos termos do artigo 177, S 30 da Carta Política Estadual, 

combinado com o artigo 63, S 22 do Regimento Interno, apre 

ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de J~ 

ru, exercício de 1987, de responsabilidade do Excelentíssi 

mo Senhor Prefeito Mun±cipal , LEOMAR JOS~ BARATELLA: 

CONSIDERANDO que a execução Orçamentária, 

Financeira e Patrimonial se desenvolveram dentro dos pa 

drões estabelecidos pelas Normas Gerais do Direito Financei 

ro Público, preconizadas pela Lei Federal NO 4320, de 17 de 

março de 1964, com exceção das falhas apontadas, sendo que 

essas por não comprometerem o Er &é io Municipal são relevá 

veis, devendo, no entanto, serem prontamente sanadas: 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador deste 

Tribunal de COntas; 

CONSIDE~..NDO o Parecer do Procurador-Chefe 

da 4ü Procuradoria de Justiça, junto ao Tribunal de Contas: 

CONSIDERANDO, ainda, o Relatório 

Conselheiro-Relator, /.. 

/~ 
0i 



CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos au 
tos constami 

t DE PARECER que as Contas apresentadas pe 
lo Senhor LEOMAR JOSg BARATELLA, Prefeito do Município de 
Jaru, relativas ao exercício de 1987, estão em condições de 
ser aprovadas pela Augusta Câmara Municipal, ressalvando que 
as Prestações de Cont~s de recursos repassados pelo Governo 
do Estado através de Convênios e outros instrumentos, serão 
julgados posteriormente por este Tribunal, recomendando à 
Câmara Municipal gestões junto ao Executivo no sent ido de 
sanar as falhas apontadas. 

Participaram do julgamento os Senhores Con 
selheiros JOSt BAPTISTA DE LIMA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, IGUEL 
ROUMit, JOSt GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto VALDIR 
MARIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 
KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça 
do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas,Dr. EVAL 
DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões , em 04 de outubro de 1988. 

Z I Z.:::.OMA:---R- P...._R_O_C_Õ_P_I_O_ O_E_ O_L_I_V..sE;:;:.,I_RA __ ~~~:?RO~C~H.e.I::eLME~· ;:~;;;? 

do TCER 

Conselheiro-Presidente 

;7!-t_ '0:2, 
EVALDO LOPES OE ALENC~ 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



,. 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELA OR 

PUBLICADO NO D.O.E. 
OE 2 tf /_1 °._J 'S l 
-~--ô __ 2_i.__f. __ 1. ______ 71!Jl2_ 

: 00696/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÃ- IRIM 

PRESTAÇÃO D~ CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 ,,/"' 

: ISAAC BENNESBY 

CONSELHEIRO H~LIO M11..XIMO PE EIRA 

PARECER PR.tVIO NQ 021/88 

" rest cao e Co tas o unicípio 

de Guaj rá- irim, re at 'va ao 
exerc ~c· o de 1987. 

missão dP arecPr révio centrá~ 

rio à rova -o". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ON 
NI , reunido em Sessão Ordinár ia, à maioria de seus m 
bros, nos termos do artigo 177, § 30 da Carta Política 
tadual, cowbinado com o artigo 63, § 20 do Regimento I nter 
o, apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura lunici 

pal de Guajará-Mirim, exercício de 1987, de responsabili 
dade do Excelentíssimo Senhor Prefeito ~unicipal, I SAAC 
BENNESBY; 

CO SIDERANDO que a Execução Orçamentária 
e Financeira processou-se com irregularidades; 

C NSIDERANDO que os Balanços Orçamentário, 

Pa tri. onial embora espelhe~ as operações rea 
lizadas no e xercício de 1987, apresentam consideráv 
lhas; 

CONSIDERANDO que a referida execu 
lizou-~e, em grance parte , as margens dos padrões estabele 
cidos pelas Normas Gerais do Direito Financeiro Público, 
consubstanciada na Lei Federal NQ 4320, de 17 de março de 
1964; 

CONSIDERANDO que tudo mais registra 
tação de Contas; 

a Pres 

0P_ 
\ 



.. 

t DE PARECER que as Contas do Município de 
Guajará-Mirim, exercício de 1987, de responsabilidade do 
Exmo. Sr. Prefeito Dr. ISAAC BENNESBY , NÃO ESTÃO EM CONDI 
ÇÕES DE MERECEREM APROVAÇÃO,da Augusta Câmara Municipal,re~ 
salvando os Contratos, Convênios, Acordos e as Contas d a 
própria Câmara, cujo julgamento é próprio deste Tribunal. 

Participaram do julgamento os Senhores Co~ 
selheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, MIGUEL ROUMI~, JOSg GOMES 
DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA , o Conselheiro-Substi 
tu to VALDIR .. . F..I~, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. 
KAZUNARI NA hS U!AA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria 
de ustiça o .inist~rio Pfiblico, junto ao Tribunal de Con 
tas, Dr . EV LDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 1988. 

~~~~;~;:;~;~ 
Conselheiro-Presidente 

i ~1 EV~ DO LOP~ALENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J .M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.~ 

OE Of / 1/1<*· -.:..~ __ P __ 1.~b{~~~~~·~,...,,._--~ 
: 00704/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA t UZIA 
D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

PEDRO DE LIMA PAZ 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO ~ 

PARECER PIIBVIO NQ 022/88 

"Pres t ação d e Contas do Munic ípi o 

de Santa Luzia D'Oeste, re a tiva 

ao exercício dP 98 7 . 

Emi s s ão e arecer Prévi o 

vel i aprovação " ., 

a vora 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reuni do em Sessão Ordinária, i unanimida de de seus membros, 
nos ter mos do art i go 177, S 3Q da Ca r t a Po l ítica Estadual, 
combinado com o a rtigo 63, § 29 do Regimento Interno, - ~pn~ 

ciando a Pre staç ão de Contas da Pre feitura Municipal de San 
t a Luzia D'Oeste, re ferente ao exercício de 1987, de respo~ 

sabilidade do Excelent í ssimo Senhor Prefeito Municipal, PE 
DRO DE LIMA PAZ ; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador deste 
Tribunal de Contas ; 

CONSIDERANDO o Parecer do Auditor ARI 
FRANCISCO; 

CONSI ERANDO que as falha s e ectadas -nao 
comprom~tem o r ário ~unicipal , deve nd no ent anto , 
prontamente sanadas; 

serem 

CONSIDERANDO f inalme n te o que ma is dos au 
t os constam; 

~ DE PARECER que as Contas apresentadas pe 
lo Excelentíssimo Se nhor PEDRO DE LIMA PAZ, P 



feito de Santa Luzia D'Oeste, relativas ao exercício finan 
ceiro de 1987, estão em consições de ser aprovadas pela 
Augusta Câmara Municipal, ressalvadas as Prestações de Con 
tas dos Convênios, Contratos, Acordos e da Câmara Munici 
pal que serao julgadas separadamente por esta Corte de 
Contas. 

·~ Participaram do julgamento os ~; ... 1$en h.'01!e8 

Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, 
MIGUEL ROUMI~, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o Conselhei 
ro-Substituto VALDIR MARIN, o Procurador do Tribunal de 
Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 
4B Procuradoria de Justiça do Ministério PÚbliéo, junto ao 
Tribunal de Contas, Dr. EVALDO LOPES DE ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de _,. lr9188. 

~~LMEi~M'i~{o 0: 4" o;_~ 
Conselheiro-Presidente 

Et:a~~~ 
Procurador-Chefe 

da 4a P .J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 00695 / 88 

PREFEITURA MUNICI PAL DE COSTA RQUES 

PRESTAÇÃO DE CO AS - EXERC! CIO DE 1987 

RUY RODRIGUES DE ALMEIDA 

CONSELHEIRO ZIZOiAR PROCÓPIO DE OLIVE IRA 

PARECER PR~VIO NO 023/88 

"Prestação de Contas do unic í pio 

de Costa Marques , relativ a o ex~r 

cício de 1987. 

Emissão de Par~cer Prévio centrá 

r i o ã aprovação". 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO DÔNIA , 

reunido em Sessão Ordinária, à maioria de seus membros , nos 
termos do a r tigo 177 , S 3Q da Carta Po lítica Fsta ual, com 

binado com o artigo 63 , § 20 do Regi ento Interno ,apre ciando 

a Prestação de Conta s da Prefeitura ~ unicipal de Costa Mar 

ques, referen t e ao exercício de 1 98 7, de r esponsabilidade do 

Excelent íss imo Senhor Pr efeito Muni c ipal , RUY FODRIGUES DE 

A.Ll-'1..EIDA; 

CONSIDERANDO que , apesar do s Balanços e Ane 

xos s e apresentarem de acordo c om as normas vigentes, o de 

sernpenho da E · cucã< Orçamentária, Financeira e Patr imonial 

pelas significativas ralhas e irregularidades , alg umas nao 

sanáveis, comprometem o desempenho da Administra ção · Mu n ici 

pa l ao ferir8n n0r. as do Dire i t o Financeiro Públ i c o, ". C01l 

subabanoiliadas pela Le Federal NQ 4320 d 17 de març o de 

1964; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador d o Mi 

nistério Público junto ao Tribunal de Contas; 



Conselheiro-Relator: 

CO SIDERAN O, finalmente, o que mais dos au 

tos constam; 

f: DE PARECER que as Conta~ é'.pre~Prtadas pe 

lo Senhor RUY RODRIGUES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de 

Costa Marques, relativas ao exercício de 1987, NÃO ESTÃO EM 

CONDIÇÕES DE SER. APROVADAS pela Augusta Câmara Municipal, 

ressalvando que as Prestações de Contas de r ecursos repassa 

dos pelo Gov ..:-.10 o Estado através d~ ConJ'~Hios e outr0s 

instrumentos, bem c0 os referentes à esa da Câmara ~unici 

al, serã) j ~gado~ posteriormente por este Tribunal . 

Participaram do julgamento os Senhores Con 

s lheiros JOSt BAPTISrA DE Lir1A, H.eLIO I1ÂXII O PEREIRA,MIGUEL 

ROUJ'1IJ;; , JOS:t: GOMEf DE MELO, o Conselheiro-Substituto VALDIR 

MARIN , o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUNARI NA 

KASHIMA e o P·ocurador-Chefe d a 4ª Procuradoria de Justiça 

do 1ini~tPrio Público, junto ao Tribunal dP. Conta~, Dr. 

EVALDO LOPES E ALE CAR. 

Sala das SessÕPs, em 06 de ou ubro de 1988. 

ZIZOMAR P OCÔPIO DF 

Conselheiro-Relator 

.:~SHIMA 

do TCER 

Consel eiro-Presidente 

~vv-~/C_ 
~~LDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4n P . J.M .P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RBLATOR 

PUBLICADO NO D.O 

~=~~~~ri& 
00692/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PRESTAÇÃO DE CO~TAS - EXERCÍCIO DE 1987 

GENTIL VALgRIO DE LIMA 

CONSELHEIRO ZIZO AR PROCÔPIO DE OLIVEIRA 

PARECER ER.2VIO NQ 024/88 

"Prest çio dP Contas o 

de Ariquemes, rel tiva ao 

cio de 1987. 

Emissão dP ParPcer Prévio 

rio à apr0v ~o". 

un"cípio 

Pxercí 

centrá 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária , à unanimidade de seus membros, 

nos termos do artigo 177, § 3Q da Carta Política · Fstadual, 

combinado co~ o artigo 63, § 20 do Regimento Interno, apr~ 

ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ari 

quemes, referente ao exercício de 1987, de responsabilidade 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, GENTIL VAL~RIO 

DE LIMA; 

CONSIDERANDO que, apesar dos Balanços e 

Anexos se apresentarem de acordo com as normas vigentes, o 

processament da Execução Orçamentária , Financeira e Patri 

monial se h uve com !alhas e irregularidades, algumas não 

sanáveis, comprem.tendo, assim, o des~~penho da Administra 

ção Municipal ao ferirem normas do Direito Financeiro Públi 

co, pr~conizadas pela Lei Federal NO 4320, de 17 de março 

de 1964; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador 

Ministério Público junto a este Tribunal; 



Conselheiro-Relator; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos a u 

tos constam; 

~ DE PARECER que as Co tas apresentadas pe 

lo Senhor GENTIL VALgRIO DE LIMA, Ex-Prefeito do Município 

de Ariquemes, relativas ao exercício de 1987, NÃO ESTÃO EM 

CONDIÇÕES DE SEREM APROVADAS pela Augusta Câmar a Municipal, 

ressalvando ~ue as Prestações de Contas de recursos repassa 

dos pelo Governo do Estado, através de Convênios e outros 

instrumentos serão julgados po steriormente por este Trib 

nal. 

Participaram do julgamento 0.s, Senhores Con 

selheiros JOS~ BAPTISTA DE LI1A, H LIO MÃXIMO PEREIRA, MI 

GUEL ROUMI~, JOS~ GOM DE MELO, o Co Conselhérfo~Suostibnbo 

VALDIR MAPI , o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU 

NARI NAKASHIMA P o Procurador-Che fe da 4ª Procuradoria de 

Justiça do Ministério i Público, junto ao Tribunal de Con 

tas, Dr . EV DO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões , em 06 de outubro de 1988. 

__ __.-=::;;;...._ __.~-.-z-.,,ç.~ -~-4 .,,.,cL~~-.:-z. 

ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA ROCHILMER MELLO DA ROCH 

Conselheiro-Presi ente 

~t:p~~ -
Procurador-Chefe 

da 4a P.J.lVJ.P. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO f\O O O 
DE {l f .. E_, 

- _J /'J? I 'O' I 
--··· ~ E' 'i l/----(1/J;;! ................... f:l_b. __ 't ... 

···~ .-
: 00706/88 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

EXPEDITO RAFAEL GOES DE SIQUEIRA 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PR~VIO NQ 025/ 88 

"Prestação de Contas do Município 

de Ouro Preto D'Oeste , r e lativa a o 

exer cício de 1987 . 

Emissão de Parecer Prévio favo r áve l 

à a provação" . 

O TRIBUNAL11DE CON'rAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

r e unido e m Sessão Or dinária, à unanimid ade d e seus membros, 

nos ter mos do artiqo 177, § 30 d a Carta Política Estadual, 

c ombinado com o art· q o 63, § 29 do Reg i ment o Interno , apre 

ciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ouro 

Preto D'Oeste, r efer e nte ao exercício de 1 987, de responsabi 

lidade d o Excelent í ss i mo Senhor Pre f e ito Mu nic i pa l, EXPEDITO 

RAFAEL GOES DE SIQUEIRA; 

COJSIDERANDO que a Execução Orçamentária, Fi 

nance ira e Patrimonial se de senvo lveram dentro dos padrõe s 

estabelecidos pe la LPi Federal NQ 4320 , de 17 de março de 

964 , com exceção das falhas :,apontadas, sen o que essas, por 

não comprornetere o Erário l unicipa l são releváveis, deven 

do, o ent n t o, serem pronta e nte s na d s ; 

CONSI DERANDO o Pa recer do Procurado r d o Mi 

nistério Público , junto a . :este Tribunal; 

CONSIDERANDO, a inda , o Re latório e VOTO do 

Conselheiro-Relator; 

CONSIDERANDO, dosa:__ 
I 



tos constam; r, -

~ DE PARECER que as Contas apresentadas pe ,, 

l.10 ... iS&?JlhGr EXPEDITO RAFAEL GOES DE SIQUEIRA, Prefeito do Mu 

n ic ípio de uro Preto D'Oeste, relativas ao exercício de 

1987, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE SER":APROVADAS pela Augusta Câ 

mara Municipal, ress lvando que as Prestações de Contas de 

recursos repassados pelo Governo do Estado através de Con 

vênios e outros instrumentos, serão julgadas posteriormente 

por este Tri un 

Partic ' aram do julgament os enhores Con 

s e heiros JOS~ BAPTISTA DE IMA, H~ IO X MO PE EIRA, MI 

GUEL ROUMit, JOSP' GOMES D . ELO, o f ""'Conselheirõ-Bubstituto 

VA DIR MARIN, o Pr curador do Tribu al d0 Co as, r. RAZU 

A I AKASHIMA e o Procurador-Chef da 4a Procura oria de 

Justiç do Mi~istério Público, junto ao Tribu al de Contas, 

D • EV LDO LOPES D ALENCAR . 

Sala das Sessões, em 06 d outubro de 1988 • 

ZIZO R PROCÓPIO DE 

Conselheiro- Relator 

• 

~~~ 
Conselheiro-Presidente 

FVL::-:E~ 
Procurador-Chefe 

da 49 P. J. . p. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO D.O.~ 

:;:___Jtír.!3~~ 
: 00705/88 

PREFEITURA MUNICIPAL E VILHE A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1987 

ELCIO CARLOS ROSSI 

: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO vA DI RIN 

PARECER PRtVIO NQ 026/88 

"Prestação de Contas r1 o Município 

de Vilhena, rclativ~ ~o Pxer cício 

de 1987. 

Emissão de Pa:x-ecer Prévio favorá 

vel à aprova~ão". 

O T IBUNAL E CONTAS DO ~S~ADO DE RONDO 

NIA , reunido em SPssão Ordinária, à unanimidade de seus roem 

bros, nos t ermos do aitigo 177, § 3Q da Carta Política Esta 

dual , combinado com o artigo 63 , § 29 do Regi mento Interno, 
) 

apreciando a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Vilhena, refe r ente ao exercício de 1987, de responsabilida 

de do Excelentíssimo Senhor Prefeito Muni cipal , ELCIO CAR 

LOS ROSSI: 

CONSIDERANDO que a Execução 

do exercício p acessou-se com r egularidade ; 

CO SIDERANDO que os Balanços e 

Orçamentária 

Análises 

das respectivas contas espelham as operações Orçamentárias 

Financeiras e Patrimoniais real izadas no exercício de 1987 

e as falhas são sanáveis; 

COTSID~RANDO que o dece~penho econômico e 

financeiro das atividades do Prefeito foi plenamente satis 

fatório e as falha s havidas não compremeteram o Erário Muni 

cip?i~ devendo contudo, ser prontamente sanadas ; 

CONSIDERANDO que a referida execuçao reali 

zr.< e se nos moldes estabelecidos pelas Normas 



reito Financeiro Público, consubstanciados pela Lei Federal 

NO 4320 de 17 de março de 19641 

CONSIDERANDO tudo mais que a Prestação de 

Contas re istr ; 

~ DE PARECER que as Contas do unicípio de 

Vilhena, relativas ao exercício de 1987, de responsabilida 

de do ExmQ. Sr. nr~feito ELCIO CARLOS ROSSI, ESTÃO EM CONDI 

ÇÕES NQS .~S.PBCTOS 

Ç10 a ugus~ e-
EGAIS E CONTÃBEIS, DE ~ERFCEREM A 

iici~al de Vilhen , ~es al ando 

APRO 

oe 
Contr,tos, Acordos, Convê · se Pres ação de Contas da sa 

iret ra da Câmara d ereadores, cuja apreciação é de com 

petência e.clusiva d0Ptc Egregio Trib nal,. 

Participaram do julgar. nto os Senhores Con 

selheiros OS APTISTA DE LI1A, HtLIO XIMO PEREIPA, I 

UEL ROU I , JOC r.o F.S DE ELO, ZIZO!AR PROC PIC DE 0rrvrr 
RA, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZU ARI ~A 

KASHI1A P. o Procurador-Chefe da 4~ P ocura o ia de Justiça 

do ~~ini~-l:éric Pú lê:co, 'unto ao Tribunal de Contas, Dr. 

EV DO LOPES E ALEtCAI . 

Sala das Sessões, em 06 P outubro de 1988. 

ASHifv"LA 

do TCER 

---Ç'L ~ /ê_~-
Ev~o LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



f 

PROCESSO NO 

I NTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃ.VEL 

RELATOR 

00 707/88 

f!'SLICAOO No D.O.E_\ 
DE~ 10 tt 

-b ... ~ .... 1.~l.5..rJJi:!:; :: -
PREFE ITURA MUNIC I PAL DE JI - PARANÃ. 

PRESm~ÇÃO DE CONTAS - EXERCICIO DE 1987 

ROBE. TO JOTÃO GERALDO 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO VALDIR MARIN 

.. \. 

PARECER PRtVIO O 027/88 

" Pr~stação dP Cnn~as o Município 

e Ji-Paran;, re t 'va e 

cio d 198 '7'; 

m i s ~- d P P rPr~ ~ révi 

vel à aprov ç~n " . 

O T PU AL D CO n ST O E 

exerci 

fa vor§. 

D 

.nA , reunido em "f's -o Ordinári a , a ma'oria de f'PU S rnem 

bros, nos tPrB s do artigo 177, ~ 3Q a Carta P0J ítica Es 

t~aua , combina o rom n a a rtiao 63 , c. 29 0o ~CTimento In 

te ·no , apre c i ando a P~0 tação de Con a s d· PrP fi:>itur M ni 

dpa l a e Ji - Pe 12.< , r.efe rent '' a o €'Xe r cícjo ª"' 987, de 

re ponsab ilid-d o -:cy:ce len tíssimo Senhor r efeito ?Kunici 

pal, ROB RTO ,JQTl'.O GE RALDO; 

C SIDR NDO que a ~x0cuçao r C"a mentária 

do e xercício e m ex2me p rocessou-s8 com cer t rPqularidade; 

C0 1fIDF. NDO qu os alancos e Anã isns 

as rc rr ec~; •c."' co te."' ~npelham fielmente as operações Or 

çamen ãrias, FinancrirLn e Patrimoniais realizadas no e xer 

cício de 19u,, P. as f lhas téc nico-cont'beis perfei t aMcnte 

sanáveis; 

CON ~ IDERANDO que o desempe nho 

-financeiro houve-se de maneira s a ti s ató r ia; 

e conômico-

CONSIDERANDO que a r e+-erida execuç ã o real i 

zou- se no s padrões estabelecidos pelas Normas Gerais do 

Di r ito FinaLceiro Pfihlico, con sub stanciadas p la Lei 



ral NO 4320, de 17 de março de 1964; 

co SID RAND tudo mai OUP a PrPstação de 

Contas registra; 

~ DE PARECER que as Contas 00 ~unicípio de 

Ji-Paraná, relativas ao exercício de 1987, de responsabilid~ 

de do ExmOT Sr. Pr ~.~to ROBERTO JOTÃO GERALDO , ESTÃO EM 

CONDIÇÕES NOS A PE TO L AIS E CONTÁBEIS DE M RECEREM A 

APROVAÇÃO da Augu~ ta Câmara Municipal, r e ssal vados os Convê 

ni ~ , Acor ~ , Cont~ ~ s e 

toL a c.ct C~11dra Mun · ci al de J i -Paraná , cuja a reciação e de 

cornpL~-ncia exclusiva deste Tr~bunal. 

Participaram do julgamento os Se Pores Con 

se heir os OS~ BAPTISTA DE LI1".LA , HÉLIO • ÃXIMO PEREIRA , MI 

i·L POU I t: , JS, GO~Fs DE MELO , ZIZO~AR PROC PIO DE CLIVEI' 

A, o Procurador do Tribunal de Contas , Dr . KAZUNARI NAKASHI 

MA e ) Procurador-Chefe da 4 9 Procuradoria de Justi ç a do 

M'nistér ' o Público, iunto a o Tr i bunal de Contas, Dr . EVALDO 

LOPES DE ALFNCAR. 

do TCER 

~ l~ das Ses ~ões , em 06 de outub r o de 1988 . 

~-;;;;~:D?;~ 
Con~elhP.iro-Presidente 

Procurador-Chefe 

d a 4ª P . J . M.P . 

• 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

01500/88 

DEPARTAMENTO DE ESTRAD).s DE RODAGEM 

CONSULTA 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PR~VIO NQ028/88 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária, tendo em vista o disposto no 
Artigo 8Q, item XII e Artigo 10 item II do Regimento Inter 
no e ainda o que consta no Processo NQ 01500/88, por unani 
midade de votos, em consonância com o VOTO do Relator, Con 
lheiro ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA. 

Resolve conhecer da CONSULTA formulada pelo 
Senhor CLÁUDIO ROBERTO RODRIGUES JUNQUEIRA, Diretor Geral 
do Departamento Estadual de Trânsito. 

Sendo de Parecer que se responda a CONSULTA 
nos seguintes termos: 

"Os créditos adicionais em autarquia podem 
ser abertos atos próprios,desde que o Orçamento seja aprov~ 
do pelo Poder Executivo e disponha sobre o limite perce~ 

tual a ser adotado". 

Participaram do julgamento os Senhores Cons~ 
. lh8iros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÁXIMO PEREIRA, MIGUEL 
RQUMI~, JOS~ GOMES DE MELO, o Conselheiro-Substituto VALDIR 
MARIN, o Procurador do Tribunal de Contas, Dr. KAZUN~R: NA 
KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça 
do Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, Dr.EVAL 
DO LOPE SDE ALENCAR. 

Sa la das Sessões, em 18 de outubro de 1988. 

~ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro-Relator 

~ 

..... e' • /"' "' ... e><"t: t!' ;' c-
ROCH I LME R MELLO DA 

Conselheiro-Presidente 

1 vJ' {_Jj):r. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Pro~urador-Chefe da 

4ª P.J.M.P. 


